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MENSAGEM Nº 039/2021
Arapongas, 31 de agosto de 2021
Senhor Presidente:

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 039/21, que dispõe sobre o Plano Plurianual do nosso Município, para o período de 2022 a 2025, com todos os seus anexos, a fim de ser submetido à elevada apreciação por essa Casa de Leis.

Cumpre destacar que a presente proposição foi elaborada na conformidade da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orgânica do Município (art. 114), em consonância com o art. 165, da Constituição Federal, compreendendo diretrizes, objetivos e metas, de forma setorizada, da Administração Pública Municipal, direta, indireta ou fundacional, para execução plurianual; investimentos de execução plurianual e gastos com a execução de programas de duração continuada.

Observando que o Plano Plurianual deve ter por esta Casa especial apreço, pois se trata de relevante e indispensável instrumento de gestão pública, de extrema importância para a continuidade dos projetos desenvolvidos pela Administração Municipal. Será executado nos termos das Leis de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do orçamento anual, sempre observado os ditames estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destaque-se ainda, que em razão da legislação contemporânea, o plano plurianual ora encaminhado traz em seu bojo, além dos programas e metas, os seus quantitativos.   

Conforme se verifica no anexo, as ações prioritárias, objetivos e principais metas da Administração Pública Municipal, persegue-se um planejamento adequado para nossa cidade valorizando a educação, saúde e a pessoa humana, com especial ênfase para o respeito ao cidadão. 

Não podemos deixar de estabelecer também, como prioridade, não somente porque exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal, uma política fiscal séria e com incremento, que é condição essencial para que os nossos objetivos possam ser concretizados, mas sim em razão do caráter que deve nortear os atos dos administradores democraticamente para zelar e defender de forma intransigente o erário municipal.  

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima e consideração.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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